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LEI JiIDlERO 1.201, DE 29 DE OUTUBRO DE 1.985 

Re ol""ge.niza o Qu . .edro de Pessoe.1 da Pre!e1 

tura M--i.m.iciptl de Uchoa • dá outra.e pro­
viõ.ência.s . · 

DR. 1'IOUEL JOSt OHA.DD.!D, Pra.feito Mu.n.ioipa1 de Ucbos., 

E s t s.do de Se.o Pen.lo, usando de suas e.tribu.ições l.ega..is, 

Faz saber que !! Câmara Jtu..ni oipe.l. aprovou e eu ea.n.cio­

n o e promulgo & seguinte Leit 

CAP.tTiJLO I 

DAS DISPOSIÇOES PRELDITNARES 
Art. 1g - O Quadro de Pessoal da Pre!ei tu.ra 11.~cipa.1 de Uchoe­

passa a ser oonstitu.í~o na conformidade desta Lei. 

I 

Para. oa e~eitos desta Lei: 

cargo pÚblico é a poBição i.n.stituíd.a na orge.n.ização -

do :funoionaJ..ismo orlado por lei, em I:rÓ.me ro c erto, oo.m 

denomine.fã.o • vencimentos próprios , a.o qn.e.l oorre .spo~ 

de o desemp~nho de um oon j.1..!lto de tarefas e r esponsa­

bilidades cometida.e a um funcioná..-rio pÚ.bliooJ 

II - emprego pÚblioo é a posiçeo i.nsti'tu.Ída ne. organização 
do :fu..n.ciontli emo, criado p:ir 1~1, ~ nú.m~ ro o 15 rto, oom 

d enorn1nação e v-enc imentos prop::-ios , e.o que.1. oorrespo~ 

de o deae:mp-enho de um oon_tunto d e t are fa.a e respon.sa­

billda.d.es oomet-ide..s a um f:.ILp!'"ege.d..o p.Í.blioo J 

III - .t'uncionmo pÚblioo é a ~BSOB. l ege.l.rne:nt e investida. 

em oergo pÚ.blicc e regido pelo Este.tu.to dos Fu.n.oion.á­

rioa Públicos ~unicipais; 

IV - emprega.do yLÍblioo é a peeao a a.dm.1 tida em ~prego pú. 
blico e regido pela Consolidação d.e.s Leis do T~ ba 

Tho ; 

1 - servi.dor é ~ pessoa oc-u.pante de um oergo ou ~prego -

pÚ.bllooi 
I 



VI -vencimento é a retribu.içã.o lben.stl paga ao servidor pe1o 

axero Íoio do ca..rgo ou e..rrprego, indicada por re!erênci~J 

VII - remuneração é a. retrl bu .. ição n;eneal p 2ga ao servidor J>e­

lo exercício do ca..rgo ou emprego , acrescida da.a vanta -

gene nmqiona.i e e pessoaía j 

VIII - e..mplitude de vencimento eão aa referências determ.iLad~s 

par~ cad.a. ce.rgo ou emprego por ond~ o e~rviãor porre evo 

lu..ir, dentro de sua vida funcional ; 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 32 - O Qu.a<iro de :Pessoal da :rr~fei tu.ra :tn..n.icipd de Uchoa 
, 
e 

constituído por e~prego a a s~rem pr5enomaos e :r-egidos­

pela Coneolid~ão das Leis do Trabe.lllo e por cargos de 

provimento em comiss~o e efetivo , reEido e pelo Bata~~to 

dos Funcioná.rios PtÍblicos fu7.Uli cipe..is. 

·u t. 412 - Ficam crie.dos os empregos pÚblioo.s na.a quan-tidade s, de­

nominações e amplitude de vencimento eep&cificede.a n o -

Anexo I . 

Art . 512 - Os cargos discri_minaiios no Anexo II nesta Lei , aob o TÍ 

tilo SITUAÇÃO J..NTIGA, ficem tra..n.sfo~~~àos , com o enqu.a.­

drE.Dento dos seus e~ais ocupantes , ~c~e.cionadoe sob o 

Título SITUAÇÃO NOVA, do mee~o Anexo. 

Arl . 62 - Ficam cria.doe os cargo s discrilnin~do~ s ob o Títu..lo RI 

TUAÇÃO NOVA, sem correspondente soe- e ~{tu.loSITGAÇÃO AJÇ' 

TIGA ; do Anexo II ãesta Lei . 

C.AP1TULO III 

DOS CARGOS E E,' ?R~OS 

Art . 7Q - Os requisitos , as 2tribuiçõee e as co~diçõee d e treb~ -

lho , pera ca.da cargo ou emprego, ecrã.o diacipJ :1nados pe 

lo :?re~eito ltunicipal , através àe porta.ri~. 

Art . Br - Os cargos e erripregos terio seus Tenci.rilento e :1nd.ioclos 

através de referências , oona-t~tee do .Anexo III. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

O enqti.ad.ra.mento dos atuais asrvidores no Quadro d• 

Pessoal far-se-á de acordo com o tempo de aerviço­

pÚbllco municipal . 

.A.rt . J.02 Os servidores serão 9nquaciraãos na amplitude de re 

. mu.nera.ção de acordo CO!Il o te:;.po à e serviço pÚblico 

municipal de cada. ~ , rr.ediant e portaria baix.ade. p~2 

lo ?=-~f~ito 1r~iciptl, na seg-~inte conton:i1~de : 

I - n~ 1D. refe~ência, s~rvidores con at é cinco anos 

de serviço; 

II - na 2~ . referência, servidores co~ ais de cinco e 

at é dez a.nos àe serviço; 

III - na. 3~ . refer ência, servinores co~ ctls de dez e 

até quinze a.nos de serviço; 

IV - na 4t . referência, servidores com me-ie de ~u~nze e 

até vint e anos de serviço ; 

V - n~ 5f . referência, servidores com mais d e vinte 

E.DOS e &té vinte e c inco anos de serviço ; 

VI -ru! 6t . referência, servidores com ~Ris de vinte e 

cinco anos e a té trinta a.nos de serviço; 

VII - na 7i . referência, serviàores com ~aiê de trint~ -

de serviço . 

§ 12 - Na 2clmiesão inicial, o Bérvidor será enquaàrado n a 

referênci~ inicial do cargo ou emprego; 

§ 22 - Na aplicação do disposto neste artigo , o ee:rv-i6or­

não poderá. ser enquadrado e.m referência àe valor -

inferior a o vencimento ~ue vem percebendo , 1.t.depe.n­

dente.mente do tempo d e serviço J 

§ 32 - J.a.o s e aplica. a amplitude ã.e rel!!llile:.:-a..ça.o a.o s ca.r 

goe em cozdaeão , que .f'ioR.rão enquadra.dos em uma. 

única ~ferência.. 

Art. ll 

C 1..P.Í TITI,O IY 

DA l'RO~OÇÃO , DO ACESSO E DA TRANSPOSIÇÃO 
. 

Pro.noção , a paas&.gem d.o servidor de ~a re!erênci& 

para out-ra.., dentro de. air.pli tude de rsm:unera.çã.o do -

cargo ou emprego e a a processa.ri pe1o orltério de­

e.nti.gui da1'. e. 
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A.rt. 1 2 - A os.da per!oio de 05 ( cinoo ) anos de uero!oio, o aar­
rtdor sará prom.ovid.o à. raferênoia imedia.tamente ero.~ -

rior àquela em que ee anoontra ol~esilioa.do, indepan -

dGnte de qu~.1.quer !ormtli~e. 

L1t . 13 - .A.e e:sso é _. a. pa..ssa&em do e~rn.d.or de u.ItA ole.sse para. ou­
tra., imedi&t~eL-;e sup~rlor, d.entro 15.e u.m.&. o arraira. e _! 

A.rt . 14-

I 

II 

III 

tab~iecid.!L. 

Para. :proc :?sssunento d.o a.o esso , constituam o arre ira os 

seguintes cargos e -empregos: 
:Esori turmo I pRX& Eecri turário II ou Aux1 J 1 &.r de il-

moxe..rif'e ; 

Su.pern. ~ or 1.7.lii.i cipsl. do llobrtl pe.ra :Ese;riturário II; 

Esori tu.rhio II ou Anxil.iar d.e .A.J..m.oxari.t'e pe..ra Almoxa.­

rl.fe , .úu:illa.r de Conte.do ri&• .Auxi J j ar de Secretaria , 

Aur:11.iar de Tesouraria.-, O:ticitl Aõmin1 atrativo ou Lan­

çadorJ · 

IV - AuxíJ1ar de Cont~oria para Anx:1):Sar de Secreta.ria ou -

.&u:r::iliu- de Gabinete J 

V - !1.mo~e, Aux:1J :ie.r de Conta.d.orla., .Aurl.llar de Senret!­

rl~ • Auxi liar de Tesouraria par-a. Contador, Seoretário­

ou Tesour6iro; 
VI - TrabeJbaa.or Braçal. pe..ra. Ãllrl.1.iar de llecâníoo, Motorista, 

En.ca.n.ador , Ce.ppintei.ro ou Pedreiro; 

VII - Aux1Jia.r de Uecâ.nioo, Motorista, Carpinteiro, En.canad.or­

ou P ed.reiro pe..ra Opera.dor de l!a.quina..s Roc3.oviárla.s ou llE 

cânico; 
VIII - Opere.dor ne ~u1ns.s Roà.ovíá.ria.s ou llecê.nioo para .A.n.rl.-

1-ia.r de Enca.rrege..d.o de Sarviçoa 1illnicipaisJ 

ll tn:d J i e..r de Encarrega.do de Sernços 1..'unicipaie :per& :En­

oa.rre.ge..do de Servi9os LC...U .iciptls . 

Art. 1.5 - O processamento d.o e.o~aao dependerá da e.rletênoia 15.e v a 

ga.s nos ce.rgos e emprego e que coneti tu.em a oa.rrei.ra.. 

PE.Xá.gre..:to únic o - No ce..so õe ocorrer ve.ga. • oa possíveis oandi~­

tol!I estarem regidos por outro regi.me jur.Ídíoo , 

.,~ 

:poderio a~r orle.doa ce.rgos ou e:mpregos, &trQ.vé a 

de J.rl, e:rt1.ngu..1.n'1o-se os oorrespondent~a e::n:~ 

gos ou cargo!!. 
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.A.rt . 1 6 - O acesso eerá l)Xacedido da ~rooaaso salet1To d entre oa 

ti tu.lare s de cargos ou sm_prago s que J 

I - preench~re:n as concti9ões ds ha.bili ta.:;iD a da.u..is r-equi 

ai to s :lo novo cugo ou ~pre.go J 

II - ti,erem o i nter3·~í c io da pelo !Denos 02 (dois ) F..noe n.o 

cargo ou emprego. 

l.r: . 17 - O i.::.gre s so no novo c e.rgo ou ~pr~go fa--sc- á. na refe 

:rênci11. !l!l!llérie~ inioitl de S'"'~ !!.!n:p1.i tnõ..e de re~era. 
çio . 

Parágrdo t1nico Se a refarânoia inicial do novo cargo ou am.pr! 
go for in.!arior a p ercebi da pelo servidor. o -

ingresso f li!..--sc-á na ~ f er;ncia numério& ime -

di~t e.:::..~nte s-J.perior à e.tutl.ment e ooupad.a. pel.o-

sem.dor. 

J....rt . 18 - Transposição é a :passagem do s&rvic\or de Ul!lll classe P.! 

ra outra., por~ de natureza • a.trlbtú.9Õea diferen.$es . 

Art . 19 - Â ?r~feitur~ poderá c ontratar s8rvidoree n o emprego de 

.Au.ziliar d e Serviços Gertle • a.pÓs um psríodo de adap­

taçio d e n o ~áximo 06· ( eeis ) mese s , tranef~r!-los, m~­

diante transposição, para outros ~~prego s em que mos -

tru-em melhores oondiçõas de trabLllio . 

Pa.rá.grrlo Único - ~ oorriào o pre~o ãe 06 (seis) meees oe eervi­

doree que nio se 2.dapts.rem a..o a serviços l:'!Jetra.o­

demi tidos do serviço pÚ.blioo. 

CfüTULO V 

DAS DISPOSIÇOES :YIT,AIS 

Art . 20 - B..a.verá subati tuiçã.o n o impedimento legal • t emporário 

da servidor que oo-u.pe oa s eguint6e cargos ou empregos : 

Secr~ tárlo. 1.J.moxu-i..fe , i esou.reiro , Chefe d.a. Contado­

ria.., Le.nçe..dor, Lnoa.rrc,g&.do d o Servi90 de lgu...a... Encu-­

~ge.do de Serviços li...~ciprls. 

k.rt . 2l - A subõti tu.içio somente seri remuneradR qua.ndo o perí_2 

d o de subrtituição ~or superior a 5 ( cinoo) <lia.s . 

, ... /11J~~ 



~{~ PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOÂ ,-a~J RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (01 72) 86-1219 - UCHOA 
~~ ESTADO DE SÂO PAULO 

6 

Pu-a.gra.to ún.100 Na su.bfrti tuiçã.o remmereda. o servidor :peroab! 

rá a dife!ronça ent're a re!erinc-ia ~ que ~st_! 

ver cla9eificado • a ra!arância c,m que se 

ole.esi fic a.ri a. na e..,üpli tu da ·de vencimento d o 

cargo ou errJL:'ego do ~~bstituido. 

ut. 22 A.o motorista d~ a..mbulwci~ ee:ri atribu.ida a grgtific~­

ç ã.o de 40~ ( q_uzren.ts. por e ento) de sa-c.a ve.nci.n ~tos P! 
r& atencil.mento d.os plantõ~s n o :F?onto Socorro Jfu.n.ic i 

ptl . 
, 

A.rt . 23 - Aos an!'en:neiroe do Pronto Socorro llu.nioiptl sara atri-

buído tU!lJl gratit'ica.çio de 4~ ( qUE.renta por cento) de 

sem.a venciJI.entos pE...-& P.t~nda r a.o e ple.ntõas. 

A.rt . 24 - Ao s motoristas que transportem eeool.ares serf atribui­

d2. u..m~ gratilicaçi.o de 2~ {vinte por oento) de as-u.e 

vencimentoe. 

Art. 25 - Aos fiscais ser&. &tribu.iõ.2. -u.1IuL gre..tit'ica.çio de 10}( 

( dez por cento) de seus venci.t:ientos , por BUS-!! ativid.2.­

d es em dias --'eo Úte!.a õ..a. s•T?>!i;) P. 

Art. 26 - Ficam anintoe os cargos • e.IriJL:'ego s cri.e.dos por 1 e-is -

aLterioree e que e.xpress~nte nÃo constem dest~ 1•1, 

resgu..e.rda.d.os os possíveis direitos de aeue ooupe.nteB • 

.Art. 27 - O reaponeável pel& guarda de bens ou valores do mu.nio! 

pio e ·erá obriga.d.o a. _preste..r ~ianç&, oujo vtlor será 

atribuÍdo pelo Prefeito. 

Pa~o Útlco - O vtlor da f'i e..nça ITti.IlC1t será infõrior a.o V & 

lor referênci& regional , f' i:a.do pelo Gov~rno 

Federe.1. . 

A.rt . 28 - As despee as d e oorrentee Ô.liL e,:~c-uçã..o d ea t& Lei , serão 

atendide.s , por oont~ d~s dotaçõ~e próprias consigna.d.ui 

no orç21Den~o, ~~plementa..d.2..8 se neoeasirlo , de acordo -

com as non:.a.s l egtl s rlgentes . 

Lrt . 29 - .Es t& Lei entrará e.m visor na data de õWi p..ibllca.çã.o , 

retro~do seus efeitos a partir de Ol de sete~bro d e 

1.986. 
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Pra!ei tu.ra ~oipal de Ucboa., aos 29 di~ do :mâs da 

outubro do ano de 1.985. 

/~~~~ 
DR . lUGUEL JOS1 CE.!DDAD 

PREYEI TO l!ITRI C rP l.L 

Registra.d.a n o liVl."'O de Leis s, nm seguida publica.da-
por e.t'ixação , n a data ~.1pra e ~ e• pela Im -
prensa. local. 

~~ \ ' ~ 
VERA ~~ SECO 

SECR.t.':rÁRIA DJ... PREFEITURA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
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